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PROJETO DE LEr m-inirEnOl6'JqZ
CRIA o FUNDo DE N{ANL"TENÇ,1o E DEsEN\foLta[NÍENTo Do ENSINo

FLINDAMENTAL E DE v.ALoRIzaçÃo Do [.rAcrsrÉnlo n coNTEM oLrrRAs
PROVIDENCL{S

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Ge-
rais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lo - Fica cnado no Município o Fundo de Manuten-

çâo e l)esenvolümento do Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gisteno, de natureza contabil, que tem como objetivo genr parte dos recur-
sos tinanceiros destinados ao ensino frrndamental. na forma da legislação
que rege a materia.

Lrt. 2o - O Fundo de que trata o artigo antenor é

composto de 15% (quinze por cento) das seguintes fontes de recursos:
I - Quota-parte do ICMS transferida pelo Estado;
II - Furdo de Participação transferido pela lJnião;
III - Quota-parte do IPl-Exportações devida ao Mrxricípio.
Parágrafo rlnico - Os recursos de que trata o artigo serâo

repassaclos ao F'undo, pela Secretana Municipal de Fazenda, nos seguintes
prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao decimo dia de cada
mês. ate o vigésimo dia:

II - recursos arrecadados do decimo primero ao ügesimo
dia de cada mês, ate o trigesimo dia:

III - recursos arrecada«los do vigesimo prrmero dia ao
final do urês. ate o décirno dia do mês subseqüente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

coordenação do Secreüírio de Educação, observado o disposto no artigo 4o

desta lei.

Art 40 - Os recursos do Fundo serão aplicados segundo os

seguintes percentuais :

I - pelo menos 600% (sessenta por cento) na remuneração
dos profissionais do magistério em efetil'o exercício de suas atividades no
ensino fundamental;

II - os 40Ys restantes serão aplicados em outras despesas

de manutenção e desenvolvimento do ensino hndamental.

Art. 50 - Esta lei entra em r,igor na data de sua publicação

Art.6o - Revogam-se as disposições em Çontráno.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos rinte e três dias
do mês dc iunho de mil nol'eoentos e novenüa e sete.
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]VIENSAGEM

Senhor Presidente,
Nohres Vereadores.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magisterio tbi criado, em âmbito nacional, pela
Emenda Constitncional14./96 e regularnentado pela Lei Federal 9.424, de24il2l96.

O mencionado Fundo tem como objetivo gerir parte dos recursos
financeiros destinados ao ensino fundamenlal, na forma da legislação que rege a
matéria.

Segundo orientação do Ministério da Educação e do Desporto. os
rrrunicípios que tiverem o Fundo implantado em 1.997, serão considerados
prioritários para o recebimento de recursos finarceiros da União.

O Fundo é uma conta especial. utilizada especificamente para uma
finalidade. rio caso. para a nlanutenção e deseovolvimento do ensino t-irndamental e

de l'alorização do rnagistério, visando assegurar um padrão mínirno de qualidade de
ensino.

Pelos motivos expostos, submetemos à apreciação dessa Egrégia
Casa o projeto de lei incluso, solicitando que o mesmo seja apreciado em caráter de
urgência, na torma da legislação pertinente.

Prefeitura Municipal de Congonhas. aos vinte e três dias do mês
dejunho de mil novecentos e noventa e sete.
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LEI FEDERAI-, NO 9.424 DE
24n2196

Dispõe sohre o Fundo de Manulenção c [)esenvolvi mento do Ensrno Fundamental
e de Valonzação do Magislérto. na /brma previ,;ta no art ól). .§ 7'do Áto das

Drsposições Consntuctonats 'lransit(inas. e dá ouffas prowdênctas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei.
AÍt l'- E instituido no âmbito de cada Estado e do Dstrito Federal. o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magisterio, o qual terá natureza contábil e será implantado.
automaticamente, a partir de l2 de janeiro de 1998.

§ l" O Fundo referido nesse artiso será composto por 15oÂ (quinze por
cento) dos recursos

I - da parcela do imposto sobre operações relativas á circulaçào de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e

intermuniopal e de comunicação - ICMS, devida ao Dsrrito Federal. aos Estados

e aos Municipios, conforme dispôe o an 155. inciso ll. combrnado com o an
I 58. inciso IY da ConstitúÇão Federal.

ll - do Fundo de Participação dos Estados e do Drstnto Federal - FPE e

dos Municipios - FPM, previstos no aÍt. 159, inciso I, alineas a e b da

Constituição Federal, e no Sistema Tríbutário Nacional de que trata a L,ei n2

5 172. de 25 de outubro de 1966. e

III - da parcela do Imposto sobre Produtos lndustnalizados - ÍPI deüda
aos Estados e ao Distrilo Federal, na forma do an I 59, inciso Í1, de Corstituição
Federal e da Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989

§ 2" Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o inciso I do
parágrafo anterior o montante de recursos Financeiros transferidos, em moeda"
pela União aos E$ados, Dstrito Federal e Municípios a titulo de compensação
financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração das exponações,
nos termos de Lei Complernentar no 87, de l3 de saembro de 1996,

de outras compensaçôes da mesma que úerem a ser instituidas.
*

§ 3" Iotegra os recursos do Fundo a que se este artigo a
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da Uniào, quando Íbr o caso, na forma preüsta no art óo.

§ 4' A implantação do Fundo poderá ser antecipada em relaçâo a data
prevista neste artigo, mediante lei no âmbito de cada Estado e do Distrito Fe-
deral

§ 5'No exercicio de 1997, a Uruão dará prioridade, para concessão de
assistência financeira. na forma prevista no aÍt 21 l, § 1", da Constituição Fede-

ral, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios nos quais a implantaçào
do Fundo for antecipada na lorma prevista no parágral'o anterior

Art 2" - Os recursos do Fundo serão aplicados na manutençào c

desenvolvimento do ensino lundamental público, e na valonzação de seu

Magisterio
§ l" A distribuiçào dos recursos, no ànrbito de cada Estado e do Distrito

Federal, dar-se-a cntre o Coverno Estadual e os Governos Murucipais- na

proporçào do numero de alunos matriculados anuâlmente nas escolas
cadastradas das respectivas redes de ensino- considerando-se para esse fim

[ - as matricuias da I'a 8'sér'ies do ensino fundamental.
ll - (VETADO)
§ ?'A distribuiçào a que se retêre o paragrato anrerior- a panrr de 1998.

devera consrderar. arnda- a dit'erenciaçào de custo por aiuno. segundo os nrveis

de ensino e trpos de estabelecimento- adotando-se a metodologia de calculo e

as correspondentes ponderaçôes. de acordo com as seguintes componcntes.
I - l" a -1" senes.
ll - 5'a ll'sénes.
lll - estabelecinrentos de ensrno especral.
l\ - esoolas rurais
§ .'l' Para efeitos dos cálculos mencionados nu § I". seràr.r contputadas

exclusivamente as nratriculas do ensino presencial

\ 4'O lvfurusteno da Educação e do Despono - illECl reahzara. anualmente.
;enso eúuoacional. oujos dados serão publicados no Diário Oticial da União e

constrtuirào a base para tixar a proporçào prevista no § lo
§ 5' Os Estados, o Distrito Federal e os Municipros poderào, no prazo de

trrnta dras da publicaçào reÍ'erida no paragr at'o anterior, apresentar recuÍso paÍa
retiticaçào dos dados publicados.

§ 6" E vedada a utilizaçào dos recursos do Fundo üomo gaÍantia de

operaçÕes de credito internas e externas, contraidas pelos Covernos da União.
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, admitida somente sua

utilização €omo contrapartida ern operações que se destinenr, exclusivamente,
ao financiamento de projetos e progÍamas do ensino fundamental

Art. 3' - Os recursos do Fundo previstos no aí lo serão repassados,

autoÍnaticamente, pala contas únicas e especificas dos Governos Estaduais, do
Distrito Federal e dos Municipios, vinculadas ao Fundo, irstituídas píua esse

fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 93 de Là n" 5.172.
de 25 de outubro de 196ó

§ l" Os repasses ao Fundo, provenientes das participaçôes a que se retbre
o an. 1 59, inciso l, ahneas a e b, e inciso ll, da Constituiçào Federal, @nstarão
dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e serào creditados
pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos
Municipios, nas @ntas específicas a que s€ refere esse anigo, respeitados os
critérios e as finalidades estúelecidas no art. 22. observados os mesmos prazos.

procedimentos e Íbrma de divulgação adotados para o repasse do regante destes
transtêrências constitucionais em tàvor desses governos

§ 2o Os repasses no Fundo provenientes do imposto previsto no an. I55.
inciso ll. combinado com o aí. 158. inciso lV, da Constituiçào Federai.
constarão dos orçamentos dos Governos Estaduars e do Drsrito Federal e

serào depositados pelo estabelecimento oticial de credito, previsro no art. -12

da Lei ComplementaÍ n" óJ, de I I de janeiro de 1990, no momento em que a

arrecadaçâo estiver sendo realizada nas conras do Fundo úenas na instrtuiçào
tinanceira de que trata este artigo

-s l" A instituição financerra, no que s€ relàre aos recursos do imposto
mencionado no § 2o. creditará imediatamente as parcelas devrdas ao Governo
Estadual" ao Distrito Federal e aos Murucipros nas contas especificas referidas
nesle artigo, observados os critérios e as finalidades estabelecidas no an. 2'.
procedendo à divulgação dos valores creditados de Íbrma simrlar e com a mesma

penodicidade utilizada pelos Estados em relação ao resrante da transferéncra
do reÍ'erido imposto.

§ .1o Os recursos do Fundo pÍovenentes da piucela do lmposto sobre
Prod.rtos lndustnahzadcls, de que trata o art. 1". inciso lll, serão creditados
pela Uruão, em favor dos Govemos Estaduais e do Distnto Federal" nas contas
especiticas, segundo o crirerio e respeitadas as Enahdades estabelecidas no an.
12, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de drvulgrçf;o;
previstos na Lei Complementar n' 6l , de 26 de dezembro de 1989. /' ''o

§ 5" Do montante dos recalrsos do IPI, de que trara o art. lo,
e>!
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paÍcela deüda aos Municipios, na forma do disposto no art. 5o da Lei '

Complernentar no 6l, de 26 de dezembro de I 989, será repassada pelo respectivo
Governo Estad'r^l ao Fundo e os recursos serão creditados na conta especifica
a que se refere este anigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e

forma de divulgação do restante desta transferência aos Municípios.

§ 6" As receitas linanceiras provenientes das. aplicações eventuais dos

saldos das contas a que se refere este anigo em operações financeiras de curto
prazo ou de mercado aberto, lastreadas em titulos da divida pública junto à

instiuiçào financeira depositària dos recursos, deverào ser repassadas em tàvor
dos Estados, do Distnto Federal e dos Municipios nas mesmas condiçôes
estabelecidas no art 2o

§ 7" Os recursos do fundo, devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municipios, constâÍào de programaçâo especifica nos respectivos orçamentos

§ 8' Os Estados e Municipios recem-criados terão assegurados os recursos

do Fundo previstos no aÍ lo. a partir das respectivas instalações ern

sonl'ormidade com os critéríos estabelecidos no an-. 2'
§ I Os Estados e os respectivos Municipios poderào, oos termos do art

2 I l, § 4", da Constitúção Federal, celebrar convênios para transferênciias de

alunos, recursos do Fundo corÍespoodentes ao número de matriculas que o
Estado ou o Municipro assumir.

.{rt 4' - O acomparüamento c o controle social sobre a tepantçào. a

translêrência e a aplrcaçào dos recursos do Fundo serào exercidos, junto aos

respectivos governos, no âmbito da União dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municipios, por Conselhos a serem instituidos em cada estêra no prazo de

cento e oitenta dias a contaÍ de ügência desta Lei

§ l" Os Conselhos s€rão constituídos, de acordo com norma de cada estêra

edrtada para esse fim:
I - em nivel tbderal, por no mimmo seis mernbros, representando

respecti vaÍnente
a,) o Poder Executivo Federal,
b) o Conselho Naciona.l de Educaçào,
c) o Conselho Naciona.l de Secretarios de Estado da Educaç.ào - CONSED;
d) a Confederação Nacional dos Traba.lhadores em Educação - CNTE.
e) a União Nacional dos Dirigenres i!{urucipais de Educaçâo - UNDIME,
f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino funda-

),

oental; e
Il - nos Estados, por no mínimo sete membros, representando

respectivamente :

a) o Poder Executivo Estadual:

b) os Poderes Execuúvos Municipais;
c) o Conselho Estadual de Educagão:

d) os pars de alunos e professores das escolas públicas do ensrno Âudamen-
tal:
e) a seccional da União Nacronal dos Dirigentx Municipars de Educação -
UNDIME:
0 a seccíonal de Confederaçâo Nacional dos Trabalhadores em Educação -
CNTE
g) a delegacra regronal do Mirusteno da Educação e do Desport*MEC.

ll I - no Distrito Federal, por no minimo cinco membros, sendo as

repÍesentaçôes as previstas no inciso [I, salvo as indicadas nas alineas á,e e g
lV - nos Municipios, por no minimo quatro membros, repres€ntando

respectivaÍnente:
a) a Sccreana Munrcrpal dr: Educaç'âo ou orgào cqurva-te ntc.
b1 os professores e os diretores das escolas públicas do ensrro h'mdamental:
c) os pa.rs de alunos:
d) os servrdores das escolas publicas do cmmo fundarnenal

§ 2'Aos Conselhos incumbe ainda a supervisào do censo escolar anua.l

§ 3' [ntegrarà<l ainda os conselhos municipais, onde houver, Íepresentanles

do respectivo Conselho Municipa.l de Educação.

§ 4" Os Conselhos instituidos, seja no àmbito têderai, estadual, do Distnto
Federal ou municipal. úo terão estrutura admrrusrativa propna e seus membros
úo perceberào qualquer especie de remuneração pe.la paruopaçao no coleglado,
seja em reuniào ordinária ou extraordinaria.

An. 5'- Os registros conÉbeis e os delnonstrativos gerencnis, Ínensars e
uqliz-dos, relativos aos recursos repassados, ou recebidos, a conta do Fundo

a que se refere o art. 12, ficarào, perÍnanentemente, à disposiçào dos conselhos
respons'áveis pelo acomparúamento e fiscalizaçâo, no àmbito do Estado, do
Distrito Federal ou do Municipio, e dos órgãos ÍMerais, esraduais e municrpais
de controle interno e extemo.

AÍt. 6'- A UniÀo complementará os recrúsos do Fundo a que se relbre o
a.rt. lo s€mpre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito F

por aluno nâo aicançar o minimo definido nacirooalmente.
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§ lo O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no § 4", será
6xado por ato do Presidente da República e nunca será inferior a razão entre a
preüsão de receita total para o Fundo e a matícula total do ensino fundamen-
tal no ano anterior, acrescida do total esúmado de novas mâtriculas, observado
o disposto no afi. 20, § I', inciso I.

§ 2o As estatísticas necessá,rias ao qálculo do valor anual minimo por aluno,
inclusive as estimativas de matrículas. terão como base o censo educacional
realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto, anualmenle, e publicado
no Diário Oticial da União.

§ 3" As transÍêrências dos recursos complementares a que s€ refere este
anigo serào realizadas mensal e diretamente às contas especrficas a que se

relbre a art. 3o

§ 4" No primeiro ano de ügência desta Lei, o valor minimo anual por
aluno, a que se relere este aÍtigo, será de R$ 300,00 (trezentos reais)

§ s" (vErADo)
AÍt. 7" - Os recursos do Fundo. inclurda a complementaçào da Unrào.

quando for o caso, serào uuhzados pelos Estados, Distnto Federal e Mumctpios,
assegurados, pelo menos. 6O7o (sessenta poÍ c€nto) para a remuneraçào dos
profissionars do Magisteno, em efetivo exercicio de suas atividades no ensino
lundamental público

Parágraltr único Nos primerros crnco anos a contiú da pubficaçào desta
Lei, será permitida a aplicaçào de parte dos recursos da paÍcela de ó0-9lo (sessetua

por cento), prevista neste artigo, na càpaciação de proÍbsvrres leigos, na tôrma
prevista no aí 9", § l"

.Art 8" - A instituiçào do Fundo previsto nesta Lei c a aplicaçào de seus
reoursos não isentam os Estados, o Distnto Federal e os Municipios da
obrigatonedade de aplicar, na manutenção e desenvolúmento do ensino, na

Í'orma preústa no aÍ1. 212 da Constituição Federal
I - pelo menos l0Yo (dez por cento) do montante de recursos ongnanos

do ICMS, do FPE, do FPM. de parcela do lPI, deüda nos termos de Lei
Complementar n' 6 l , de 26 de dezembro de 1989, e das transtêrências da Uniào,
em moeda a titulo de desoneraçào das exponações, nos termos de Lei
Complementar n" 87, de tl de setembro de 1996, de modo que os recursos
previstos no art Io, § 1", somados aos ret'eridos neste inclso, gírrantem a

- apücação do minimo de 25o/o (ünte e cinco por cento) destes impostos e
transferências em lavor da ÍDa&rte[çeo e des€ovolvimeub do ensino;

)
ll - pelo úe,nos 25Vo (vinte e cinco por cefto) dos demais impostos e

transferências.
Parágrafo único. Dos recursos a que se refere o inciso lI, 607o (sessenta

por cento) serão aplicados na manutenÇâo e de§envolümento do ensino funda-

mental. conforme disposto no art. 60 do Ato das Dispo§ções Constitucionais
Transitórias

Art 9" - Os Estados, o Distnto Federal e os Municipios deverào. no pr.vo
de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e

Remuneração do Magisterio, de modo a assegurar:

[ - a remuneração condigna dos protbssores da er»ino fundamenral púbüco.

em elêtivo exercicio no magisténo.
ll - o estímulo ao trabalho em sala de aula.

Ill - a melhoria de qualidade de ensino.

§ lo Os novos planos de carreira e remuneração do magistério deverào

contemplar investimentos na capacitação dos prot'essores leigos, os quais
passarão a integrar quadro em extinção, de duração de cinco anos

§ 2o Aos proêssores leigos é assegurado prazo de crnco anos para obtençào
da habrlitaçào necessária ao exercício das atividades docentes

§ i' A habilitaçào a que se rel'ere o parágral'o anterior e condrçào para

ingresrc no quadro permanente da carreira corúbrme os novos planos de carreira
e remuneraçào

Art l0' - íJs bstados, o Distrito Federal e os Munrr:ipros deverào
comprovar

I - etêrlvo cumprimento do disposto no íàrt.212 da Constituição Federal.
ll - apresentaçào de Plano de Carreira e Remuneraçào do Magisteno, de

acordo com as diretrizes emanadas do Conselho Nacional de Educagào" no

prazo reÍ'erido no anigo anterior.
lll -fiornecimento das inlbrmaçôes solicitadas por ocasião do censo esco-

lar, ou para hns de elaboraçào de indicadores educacionais.
Parágrafo único. O não cumprimento das condições esabelecldos neste

artigo, ou o Íbrnecimento de intbrmações falsas, acarretará sançÕes

administrativas. sem prejuízo das civis ou penais ao agente executivo que lhe
der causa

Art. t I - Os órgàos responsáveis pelos sistemas de ensrno, asslm como os

friburnis de Contas da União, dos Estados e Municipios, criarào

't
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observada a a.ÍÍecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal, ern

quotas, da seguinte forma:
I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante dos Íecursos,

que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos
voltados para a universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a

redução dos desniveis sócio-educacionais existentes entre Municipios, Estados,

Distrito Federal e regiôes brasileiras;
ll - Quota Estadual, correspondente a dois terços do montante dos reuurso\

t;ue será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de
Educação dos Estados e do Distrito Federal para financiamento de progranras.
projetos e açÕes do ensino fundamental.

§ 2'(VETADO)
§ Jo Os alunos regularmente atendidos, na data da ediçào desta Lei conto

beneliciánas da aplicação realizada pelas empresas contribuintes. no ensino
fundamental dos seus empregados e dependentes, a conta de deduções de
contnbuiçào social do Salário-Educação, na fbrma da legislação em ügo1 terào.
a panir de 12 de janerro de 1997, o beneticio assegurado. respeitadas as

condições enr que fbi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do an.
I12. § 5'. da Constituiçào Federa.l

ArÍ. 16 - Esta Lei entra em vigor enr J ' de janerro de 1997

Àfi l7 - Revosam-se as disposições enr contrário
Brasrlia 2-l de dezembro de t996 l7-s'da lndependêncra e l0E" da

República
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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adequados à fiscalização do cumprimento pleno do disposto no art.212 da
Constituição Federal e desta Lei, sujeiondo-se os Estados € a Distrito Federal
à intervençâo de União, e os Municípios à intervenção dos resp€ctivos Estados,
nos teÍrnos do art. 3a, inciso VIl, alinea e edo art. 35, inciso IlI, da Consútúçào
Federal.

Aí. 12 - O Ministerio da Educação e do Desporto realizará avaliações
periódicas dos resultados da aplicação desta t.ei, com ústas à adoção de medidas
operacionais e de natureza politico-educaciona.l coÍretivas, devendo a primeira
realizar-se dois anos apôs sua promulgação.

Art. 13 - Para os ajustes progressivos de contribuiçÕes a valor que
corresponda a um padrào de qualidade de ensino delinido nacionalmente e

previsto no art. 60, § 4'. do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas.
serão considerados, observado o disposto no an. 2". § 2', os seguintes criténos

I - estabelecimento do número mirumo e mirxrmo de alunos em sala de
aula,

ll - capacitaçào permanente dos prolissionais de educaçào.
Ill - .lornada de trabalho que incorpore os mumentos diferencrados das

ativrdades docentes,
lV - compleúdade de funcionamento.
V - localizaçào e atendimento de clienteia.
Vl - busca do aument<.r do padrào de qualidade de ensino.
Afi 14 - A Uniào desenvolverá politica de estrmulo às iruciativas de

melhona de qualidade de ensino, accsso e permanência na escola promovidos
pelas urudades t-ederadas, em especial aquelas voltadas as cnanças e adolescentes
em situaçâo de risco social

AÍ 15 - O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5', da Constituiçâo
Federal e devido pelas empresas, na fbrma em que vier a ser dísposto em
regulamento, é calculado com base na úquota de 2,57o (dois e mcro por cenlo,
sobre o total de rernunerações pagas ou credita<Jas, a qualquer titulo, aos

segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso t, daLei n" 8.212, de

24 de .julho de l99l
§ I" A panir de 12 de;aneiro de 1997, o m«rnunte de arrecadaçào do

Salario Educação, após a dedução de I 9'o (um por cento) em tàvor do lnstituto
Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado,
será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimeoto da Educação FNDE,



Cômqro Municipol de Congon hos
.c.?ll

- Cklade d.os Profetas -

Congonhas, 30 de junho de 1.997

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n'018/97 - Cria o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundâmental e de Valorizaçâo do Mâgistério e contém outras providências.

PARECER

Trata-se de projeto de lei que cria Fundo na forma do estatuído em
legi slação federal

A criação do Fundo em questão é exigência estatuída na Lei 9.424, de
24112/96, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério, na forma previstâ no art. 60, parágrafo 7 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outÍas proüdências.

O projeto em análise repete o texto da norma supra-citad4 ern nada

contrariando-a.

A competência de iniciativa das matérias inseridas no projeto é do
Executivo

Sendo assim, a proposição é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj.

Anexâmos a este, aLei9.424, de24/12/96.
-J/1 -

,ra,{il,i ú"mo
Procurador Geral do Legislativo

Comissões:
El - Legislação, Justiça e Redação.
E - Tributação, Finanças e Orçamento.
! - Saúde e Assist. Social,
E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
E - Proteção ao Meio Ambiente.
n - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

d,
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- Cidade d.os Profetas -

Congoúas, 05 de agosto de 1.997

Ref.: Projeto de Lei n'018i97 - cria o Fundo de Manutenção e Desenvorvimento do f,nsino
Fundamental e de Valorização do Mâgistério e contém outras providências.

PARECER

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Reletora

O pro-jeto em aná[ise tem embasamento na Lei Federat 9.424, de 24112/96 e
vem üabilizar ao conselho, à administração do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental.

Sem óbices na legalidade e na constitucionalidade.

É o parecer.
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Congoúas, aos 07 de agosto de 1.997.

A
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

Ref.: Proieto de Lei 018/97 - Cria o Fundo de Manutenção e Desenv lmento

Y,|

É

,

(|
o,
§

do Ensino Fundamental e de Valorização e contém outras providências

O projeto via criar um fundo de manutenção e desenvolvimento de ensino
fundamental e de valorização do magistério, tudo em conformidade com a legislação
federal Vigente.

Com a criação do fundo, estará a educação com autonomia financeira para

desenvolver seus projetos, com garantia de recursos.

No âmbito desta Comissão, sou favorável a aprovação do projeto.

E meu parecer.

MARCO NIO BALDOQUE
Relator

Q.-.:_
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PARECER
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Cômoro Municipol d Congonhose

- Cidade dos Profetas -

I
c

Congonhas, 25 de agosto de 1997

Comissão de Tributaçáo, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei nQ 18/97 - Cria o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério e
Conteém Outras Providências.

RELATÓRIO:

A matéria em análise entelada no projeto de lei é derivante da
Lei Federal no 9.424, de 24112196, e colocamos em destaque: "...a União dará
prioridade, para concessão de assistência financeira, ... aos municípios aos
quais a implantação do fundo foram antecipada...".

Os recursos seráo destinados à manutenção
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorizaçâo do magistério.

Há previsáo de dotação orçamentária própria

Este o meu parecer.

-+
ELAINE SOUZA COSTA PENA

Relatora
CMC//mgrm
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Cômqro M unicipo I de Congon hor
- Cirlarl,e dos Profetas -

PROPOSTçÃO DE LEt No Oí7l97

cRtA o FUNDO DE MANUTENçÂO E DESENVOLVTMENTO
DO ENSTNO FUNDAMENTAL E DE VALORTZAçÃO DO
MAGISTÉRIO E CONTEM OUTRAS PROMDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

AÉ. 10 - Fica criado no MunicÍpio o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de
natureza contábil, que tem como objetivo gerir parte dos recursos financeiros
destinados ao ensino fundamental, na forma da legislação que rege a matéria.

Art.20 - O Fundo de que trata o artigo anterior é composto de
15% (quinze por cento) das seguintes fontes de recursos:

| - Quota-parte do ICMS transferida pelo Estado;
ll - Fundo de Participação transferido pela União,
lll - Quota-parte do lPl - Exportações devida ao Município.
Parágrafo único - Os recursos de que trata o artigo serão

repassados ao Fundo, pela Secretaria Municipal de Fazenda, nos seguintes
prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada
mês, até o vigésimo dia,

ll - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia
de cada mês, até o trigésimo dia;

lll - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final do
mês, até o décimo dia do mês subsequente.

Art. 3() - As despesas decorrentes do cumprimento desta lei
correrão à conta das dotações no Orçamento Corrente, destinadas à
coordenação do Secretário de Educaçâo, observado o disposto no artigo 40

desta lei.

Art. 40 - Os recursos do Fundo serão aplicados segundo os
seguintes percentuais:

| - pelo menos 60% (sessenta por cento) na remuneração dos
profissionais do magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino
fundamental;
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Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã

AÉ. 6o - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Congonhas, aos oito dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e sete.

DIVINO S BARÁ
Presidente Câmara

CMC/orj
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[rrND^MriNr'^r, ri r)E v^r-oRlznÇÃo no
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Â Cârrrrrra Mrrnicipnl rle Congonhas,
Minrs (icrnis, írprovou e eu, Prefeito
slrrrciono o prornrrlgo n scguinte lei:

Ilslad«r dc
Municipal.

Àr t. I " - l;ica criatlo no Município o Fundo de
Manulcnçiio e Dcsenv«rlvilntrulo rkr llusirro [un<Jtmcntal e de Valoriz,açõo <Io

Magistério, de naturcza c«ulritril, que lenr conro otrjetivo gerir parte dos
recursos financeiros dcstinr<!"rs ao ensino lirndlmcnlal, nn forma da lcgislaçÍio
que rcgc a matória.

c.nrposto de r -5e6 «0,,,,,,,1,1,1;3",,;,,ti.Jll''il;,i::,J'[,lH':;;li:lL^"n* 
u

I - Qrro!rr-prrte tlo ICI;IS tmnsfcrida pclo Iistndo;
Il - I;rrrrrl,r rle 'l)lrlicipnçãrr trnnslclido pela I Inião;
Ill - Qrrola-Jrrrtc tlo Il'l-llxportações rlcvida ao

Mrrnicí1lio.

serão repass:rdos
scgrrinÍcs praz()s:

I'lrr','rgrrÍ)r ítrri<x, - 0:; rccursos tle quo lrala o arligo
liurrrlo. pcla Scc,rt:larir Municipal de Fazerrda, nos

l- rcclrr:;os arrccnrllrrlos tkl prirnciro ao dticimo din
de cntla nrês, ató o vigósittro rlil:

II - rt:crrrr;os lrrecr<larlos rkl tlócinro pritrtciro ao
vii,,ósinro «.lia do cn<la nrôs, rtló o lrittósitrto tlia:

lll - rcr:rrrsos nrrcr:ntln<los tlo vigésimo prinreiro din
ao final do nrôs, aló o tlócinto rlir tlo nrôs stths<xliicnlc.

rrc:ira rci corrcrã. ., ..,,,,Li];i'.,,^rtJ'l,;''§;:i[l,'ilãlf:"Í,l,:':m';Xl':
cortrtlcttnç íio rJo Sccrcí:ilio <lc Ilrlttcn çíkr, ohscrvarlo o disposto rto nrtigo 4"
rlcsta lci.
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Ârt. 4" - Os rccursos rlo Fundo serõo aplicados
segrrntlo os segrtirrlcs pcrcenÍ ttnis:

Í - pckr menos 609á (scsscntn por ccnto) nír

rcÍnuneraçflo dos profissionâis do rnngislério cm efotivo exerclcio de suas
atividades no ensinr'» funclarrrorInl;

II - os zl09lo rcslanles scrlio aplicados ern outras
despcsas de manulcnçã«r c dcsctnvolvinrcnlo d«r ensino fundamenlol.

Ârt.5'- llsla lci crrtra ern vigor ns data do sua
publicação.

.Art. (rn - l{cvoganr-sc ns rlisposições em corrlrário

I)rclcitrrra Mrrnicipal dc Congonhas, eos dez, dias do
.-.qôs dc setcrnbro de rnil noveccrrtos c rr«rvcrrta c sclc.
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